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 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.728, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 669/21, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Estima a receita e fixa a despesa do Mu-
nicípio de São Paulo para o exercício de 
2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Muni-
cípio de São Paulo para o exercício de 2022, compreendendo, 

nos termos do § 5º do art. 137 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo, seus Fundos Especiais, Órgãos e Entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta;

II - o orçamento de investimentos das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capi-
tal social com direito a voto.

Parágrafo único. As rubricas de receita e os créditos orça-
mentários constantes desta Lei e dos quadros que a integram 
estão expressos em reais, a preços correntes de 2022.

Seção I
Do Orçamento Fiscal Consolidado
Art. 2º Os Orçamentos Fiscais dos Poderes do Município, 

seus Fundos Especiais, Órgãos e Entidades da Administração 
Direta e Indireta, para o exercício de 2022, discriminados nos 
Anexos desta Lei, estimam a receita e fixam a despesa em R$ 
82.758.515.690 (oitenta e dois bilhões, setecentos e cinquenta 
e oito milhões, quinhentos e quinze mil e seiscentos e noventa 
reais).

Art. 3º A receita total estimada do Orçamento Fiscal, de 
acordo com a legislação em vigor, está assim distribuída:

 

Receita de Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 
Intraorçamentárias 

2.059.344 

 

Receitas de Contribuições 
Intraorçamentárias 

2.811.119.285 

 

Receita Patrimonial Intraorçamentária 1.993.179 

 

Receita de Serviços Intraorçamentária 187.195.976 

 

Transferências Correntes 0 

 

Outras Receitas Correntes 
Intraorçamentárias 

2.661.286.954 

 

Receitas de Capital 0 

 

Alienação de Bens Intraorçamentária 0 

 

Transferências de Capital 0 

 

Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores 

0 

 

TOTAL 82.758.515.690 

 

Art. 4º A despesa do Orçamento Fiscal está fixada com a seguinte distribuição institucional:

DESPESA POR ÓRGÃO 

Recursos de todas as fontes R$ 1,00 

 

Órgão/Descrição Valor (em R$) 

 

Poder Legislativo 

 

 

09 Câmara Municipal de São Paulo 884.488.039 

 

10 Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo 

379.000.000 

 

76 Fundo Especial de Despesas da 
Câmara Municipal de São Paulo 

2.526.260 

 

77 Fundo Especial de Despesas do 
Tribunal de Contas 

2.640.024 

 

Poder Executivo - Administração 
Direta 

 

07 Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Social 

303.832.938 

 

08 Fundo Municipal do Idoso 17.303.051 

 

11 Secretaria do Governo Municipal 820.109.145 

 

12 Secretaria Municipal das 
Subprefeituras 

2.088.381.272 

 

14 Secretaria Municipal de 
Habitação 

1.597.750.998 

 

16 Secretaria Municipal de 
Educação 

17.080.170.787 

 

17 Secretaria Municipal da Fazenda 480.754.328 

 

19 Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer 

496.218.869 

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Recursos de todas as fontes R$ 1,00 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

 

Receitas Correntes 71.539.050.989 

 

Receita de Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 

43.837.762.184 

 

Receita de Contribuições 3.505.345.655 

 

Receita Patrimonial 1.467.836.548 

 

Receita de Serviços 271.862.740 

 

Transferências Correntes 19.935.803.180 

 

Outras Receitas Correntes 2.520.440.682 

 

Receitas de Capital 5.555.809.963 

 

Operações de Crédito 2.671.798.272 

 

Alienação de Bens 57.503.496 

 

Amortização de Empréstimos 19.296.280 

 

Transferências de Capital 913.114.830 

 

Outras Receitas de Capital 1.894.097.085 

 

Receitas Intraorçamentárias 5.663.654.738 

 

Receitas Correntes 5.663.654.738 
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20 Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito 

4.931.682.169 

 

21 Procuradoria Geral do Município 
– PGM 

256.677.018 

 

22 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 

1.130.630.528 

 

23 Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia 

168.199.538 

 

24 Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social 

113.268.300 

 

25 Secretaria Municipal de Cultura 643.393.246 

 

26 Secretaria Municipal de Justiça 3.896.913 

 

27 Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente 

441.615.765 

 

28 Encargos Gerais do Município 14.370.779.162 

 

29 Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento 

659.327.779 

 

30 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e 

Turismo 

168.087.596 

 

32 Controladoria Geral do Município 31.718.610 

 

34 Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania 

144.196.707 

 

35 Fundo Municipal de Defesa do 
Consumidor 

88.099 

 

36 Secretaria Municipal da Pessoa 
com Deficiência 

21.166.919 

 

38 Secretaria Municipal de 779.208.220 

Segurança Urbana  

41 Subprefeitura Perus/Anhanguera 29.883.048 

 

42 Subprefeitura Pirituba/Jaraguá 40.854.599 

 

43 Subprefeitura 
Freguesia/Brasilândia 

36.520.179 

 

44 Subprefeitura Casa 
Verde/Cachoeirinha 

49.559.237 

 

45 Subprefeitura Santana/Tucuruvi 36.898.614 

 

46 Subprefeitura Jaçanã/Tremembé 37.004.697 

 

47 Subprefeitura Vila Maria/Vila 
Guilherme 

38.799.179 

 

48 Subprefeitura Lapa 45.809.043 

 

49 Subprefeitura Sé 105.719.708 

 

50 Subprefeitura Butantã 40.023.094 

 

51 Subprefeitura Pinheiros 42.559.302 

 

52 Subprefeitura Vila Mariana 44.534.373 

 

53 Subprefeitura Ipiranga 39.122.951 

 

54 Subprefeitura Santo Amaro 40.192.751 

 

55 Subprefeitura Jabaquara 34.542.799 

 

56 Subprefeitura Cidade Ademar 45.085.343 

 

57 Subprefeitura Campo Limpo 51.949.802 

 

58 Subprefeitura M'Boi Mirim 54.042.969 

 

59 Subprefeitura Capela do Socorro 51.377.912 

 

60 Subprefeitura Parelheiros 83.368.309 

 

61 Subprefeitura Penha 40.616.502 

 

62 Subprefeitura Ermelino 
Matarazzo 

31.606.121 

 

63 Subprefeitura São Miguel 
Paulista 

46.929.108 

 

64 Subprefeitura Itaim Paulista 53.647.372 

 

65 Subprefeitura Mooca 42.954.814 

 

66 Subprefeitura 
Aricanduva/Formosa/Carrão 

43.509.416 

 

67 Subprefeitura Itaquera 48.132.695 

 

68 Subprefeitura de Guaianases 50.159.302 

 

69 Subprefeitura de Vila Prudente 35.268.391 

 

70 Subprefeitura São Mateus 54.683.813 

 

71 Subprefeitura Cidade Tiradentes 33.685.683 

 

72 Subprefeitura Sapopemba 45.884.095 

 

73 Secretaria Municipal de Relações 30.673.852 

Internacionais  

75 Fundo Municipal de Parques 4.000 

 

84 Fundo Municipal de Saúde 14.332.678.524 

 

86 Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura 

504.797.580 

 

87 Fundo Municipal de 
Desenvolvimento de Trânsito 

1.369.940.453 

 

88 Fundo de Preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural 

9.816 

 

89 Fundo Municipal de Esportes e 
Lazer 

616.600 

 

90 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

68.952.935 

 

92 Fundo Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda 

1.000 

 

93 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

1.453.588.176 

 

94 Fundo Especial do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 

25.757.179 

 

95 Fundo Especial de Promoção de 
Atividades Culturais 

1.120.560 

 

96 Fundo Municipal de Turismo 1.000 

 

97 Fundo de Proteção do 
Patrimônio Cultural e Ambiental 
Paulistano 

307.676 

 

98 Fundo de Desenvolvimento 
Urbano 

492.975.348 

 

99 Fundo Municipal de Iluminação 
Pública 

538.714.224 

 

Poder Executivo - Administração  



Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza 
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Thiago Dias da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Carlos Alberto de Oliveira Santos
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Renato Galindo Jardim da Silva
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2070-1600 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Leonardo Gazillo Silva
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Dario José Barreto
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã 
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeita: Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito:  Danilo Antão Fernandes 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Richard Haddad Junior 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - Alto de Pinheiros - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Dário José Barreto 
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Maria de Fátima Marques Fernandes
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Marcelo Vieira Salles
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita  
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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Seção III
Da Autorização para a Contratação de Operação de Crédito
Art. 6º Fica o Executivo autorizado a contratar operações 

de crédito no País e no exterior, expressamente previstas em lei 
aprovada pelo Legislativo, observado o disposto na Constituição 
Federal, nas resoluções do Senado Federal que disciplinam o 
endividamento dos municípios, na Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e nas leis autorizativas das operações de crédito.

§ 1º As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais 
encargos serão os vigentes à época das contratações e das 
eventuais repactuações dos respectivos empréstimos, admitidos 
pelo Banco Central do Brasil, para registro de operações da 
espécie, obedecidas as demais prescrições e normas aplicáveis 
à matéria, inclusive as operações de crédito previstas na Lei nº 
15.390, de 6 de julho de 2011, alterada pela Lei nº 15.687, de 
27 de março de 2013.

§ 2º Os orçamentos do Município consignarão, anualmente, 
os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas 
à amortização, juros e demais encargos decorrentes das opera-
ções de crédito a que se refere o caput deste artigo.

§ 3º Os recursos provenientes das operações de crédito 
serão consignados como receita no orçamento do Município, 
ficando a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada a adotar 
as providências que se façam necessárias.

§ 4º Os prazos de carência e amortização poderão ser con-
tratualmente repactuados perante a instituição financeira por 
iniciativa do Poder Executivo.

Seção IV
Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado, consoante § 7º 

do art. 137 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, a abrir 
créditos adicionais suplementares por decreto, devidamente 
justificados, nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, para a Administração Direta, Indireta 

e seus Fundos Especiais, até o limite de 10% (dez por cento) do 
total da despesa fixada no art. 2º desta Lei.

§ 1º Poderão ser criadas novas estruturas de natureza de 
despesa (categoria econômica, grupo, modalidade e elemento 
de despesa) e fontes de recurso dentro de cada projeto, ativida-
de ou operação especial.

§ 2º Sem prejuízo da adequação de que trata o caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a transpor, re-
manejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária e em créditos 
adicionais.

Art. 8º Ficam excluídos do limite estabelecido no art. 7º 
desta Lei os créditos adicionais suplementares:

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência, em 
conformidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 1.763, 
de 16 de janeiro de 1980;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações referen-
tes ao serviço da dívida pública;

III - destinados a suprir insuficiências nas dotações dos 
Fundos Especiais decorrentes do recebimento de recursos 
extraordinários;

IV - destinados a suprir insuficiências nas dotações de 
pessoal;

V - destinados a suprir insuficiências nas dotações das 
funções Educação, Assistência Social, Saúde, Habitação, Sane-
amento e Transporte;

VI - com remanejamento de recursos entre órgãos da Admi-
nistração Direta e Indireta;

VII - abertos com recursos de operações de crédito autori-
zadas e/ou contratadas durante o exercício;

VIII - abertos com recursos provenientes de emendas parla-
mentares estaduais ou federais;

IX - abertos com recursos provenientes do Orçamento do 
Estado de São Paulo para cobertura de quaisquer despesas;

Indireta 

 

02 Hospital do Servidor Público 
Municipal 

384.544.795 

 

03 Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo 

12.367.254.376 

 

04 Serviço Funerário do Município 
de São Paulo 

162.878.909 

 

05 São Paulo Urbanismo 50.959.671 

 

06 São Paulo Turismo 131.852.391 

 

15 Cinema e Audiovisual de São 
Paulo 

27.294.556 

 

33 Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Município de São Paulo 
– SP Regula 

87.947.429 

 

80 Fundação Paulistana de 
Educação Tecnologia e Cultura 

22.046.916 

 

81.10 Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana 

5.199.176 

 

81.20 Fundo Municipal de Limpeza 
Urbana 

863.899.842 

 

83 Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo 

165.006.230 

 

85 Fundação Theatro Municipal de 
São Paulo 

132.692.443 

 

91 Fundo Municipal de Habitação 44.762.532 

 

TOTAL 82.758.515.690 

 

 

Seção II
Do Orçamento de Investimentos das Empresas
Art. 5º A despesa total das empresas, nela incluída a de investimentos, com recursos próprios, de terceiros e do Tesouro Muni-

cipal, para o exercício de 2022, está fixada em R$ 11.794.129.233 (onze bilhões, setecentos e noventa e quatro milhões, cento e 
vinte e nove mil e duzentos e trinta e três reais), com a seguinte distribuição:

DESPESA POR EMPRESA 

Recursos de todas as fontes 

EMPRESA VALOR (R$ 1,00) 

 

Companhia de Engenharia de Tráfego - 
CET 

1.208.201.432 

 

Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – PRODAM 

369.341.792 

 

São Paulo Obras – SP OBRAS 49.247.907 

 

São Paulo Parcerias 15.121.478 

 

Companhia São Paulo de 
Desenvolvimento e Mobilização de 
Ativos – SPDA 

21.497.125 

 

São Paulo Transporte S/A – SPTRANS 10.130.719.499 

 

TOTAL 11.794.129.233 
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de cumprimento e o limitador orçamentário, respectivamente 
fixados e divulgados pela Comissão de Gestão da Bonificação 
por Resultados, bem como o índice de dias de efetivo exercício 
de cada agente público.

§ 2º Os agentes públicos que implementaram o direito ao 
recebimento da Bonificação por Resultados, nos termos da Lei 
nº 17.224, de 2019, e venham a ser exonerados ou aposentados 
em data anterior ao seu pagamento, deverão requerê-lo nos 
termos das orientações constantes de manual a ser editado 
pelo Departamento de Recursos Humanos, da Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria de Governo Municipal.

Art. 10. Contra os índices fixados pela Comissão de Gestão 
da Bonificação por Resultados caberá pedido de reconsidera-
ção, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da publicação 
da resolução no Diário Oficial da Cidade, dirigido à Comissão, 
pelo titular do órgão da administração direta ou dirigente de 
autarquia ou fundação, relativo à avaliação das respectivas 
metas.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração deverá ser 
instruído com as razões, relatórios, planilhas de cálculo e outros 
documentos que comprovem as divergências do valor publicado 
em relação aos pleiteados.

Art. 11. Contra a avaliação de resultados de projetos ou 
atividades específicas, realizada pela comissão instituída em 
cada órgão da administração direta, autarquia ou fundação, 
na conformidade do disposto no § 2º do artigo 6º da Lei nº 
17.224, de 2019, caberá um único recurso, no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação do ato, no Diário Oficial 
da Cidade, dirigido ao titular do respectivo órgão ou dirigente 
de autarquia ou fundação.

Art. 12. O agente público poderá, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do pagamento da sua Bonificação de Resultados 
- BR, impugnar o fator individual utilizado para o seu cálculo, 
referido no inciso II do artigo 8 deste decreto, mediante reque-
rimento a ser protocolado na respectiva unidade de recursos 
humanos do órgão da administração direta, autarquia ou 
fundação a que se encontre vinculado, incumbindo a sua apre-
ciação ao chefe ou diretor da respectiva unidade.

Parágrafo único. Contra a decisão do chefe ou diretor da 
unidade de recursos humanos de lotação do agente público, ca-
berá um único recurso a ser apresentado, no prazo de 15 (dias), 
contados da publicação da decisão recorrida no Diário Oficial 
da Cidade, à autoridade imediatamente superior.

Art. 13. A Bonificação por Resultados – BR a ser paga ao 
agente público não poderá:

I - ser superior a 0,0000625 do montante global anual 
fixado a cada período de avaliação;

II - juntamente com as parcelas remuneratórias a que faça 
jus o agente público no mês de pagamento, exceder o limite 
remuneratório, fixado no inciso XI, do artigo 37, da Constituição 
Federal.

Art.14. A Controladoria Geral do Município poderá realizar 
auditoria dos resultados alcançados por cada órgão no cumpri-
mento do Programa de Metas previsto no artigo 69-A da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, bem como na avaliação 
de resultados de projetos ou atividades específicas, para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados - BR.

Art. 15. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto nº 59.163, de 27 de dezembro 
de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 27 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.947, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.412.179,13 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da unidade,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.412.179,13 

(um milhão e quatrocentos e doze mil e cento e setenta e nove 
reais e treze centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
06.10.23.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  313.500,00
  33909100.00  Sentenças Judiciais  1.098.679,13
   1.412.179,13

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes do excesso de 
arrecadação.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 27 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.948, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 27.194.302,33 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

27.194.302,33 (vinte e sete milhões e cento e noventa e quatro 
mil e trezentos e dois reais e trinta e três centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33903000.00  Material de Consumo  161.842,78
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  5.455.711,49
16.10.12.365.3010.3361  Construção de Escolas Municipais de Educação Infantil

(EMEI)
  44906100.00  Aquisição de Imóveis  973.846,08
16.10.12.367.3010.2861  Ações de Apoio à Educação Especial - Programa

Inclui
  33903000.00  Material de Consumo  1.706.340,82

IV – aprovar os projetos e atividades específicas, seus 
indicadores específicos, critérios de apuração e avaliação, e sua 
distribuição para cada unidade administrativa, fixados pelos 
titulares dos órgãos da administração direta e os dirigentes das 
autarquias e fundações do Município de São Paulo, para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados – BR.

Parágrafo único. A Comissão de Gestão da Bonificação por 
Resultados, a seu critério, nos termos do § 5º do artigo 6º da 
Lei nº 17.224, de 2019, poderá avocar a definição dos projetos 
e atividades específicas, seus indicadores específicos, critérios 
de apuração e avaliação, e sua distribuição para cada unidade 
administrativa vinculada a determinado órgão da administração 
direta, autarquia ou fundação do Município de São Paulo.

Art. 3º A Comissão de Gestão da Bonificação por Resulta-
dos será composta por:

I – 1 (um) representante, titular e suplente, da Secretaria 
Executiva de Gestão;

II – 1 (um) representante, titular e suplente, da Secretaria 
Executiva de Planejamento e Entregas Prioritárias;

III – 1 (um) representante, titular e suplente, da Secretaria 
Municipal da Fazenda;

IV – 1 (um) representante, titular e suplente, do Gabinete 
da Secretaria de Governo Municipal.

§ 1º Cada órgão ou unidade referidos nos incisos do "ca-
put" deste artigo indicará seus representantes, titular e su-
plente.

§ 2º A Coordenação da Comissão de Gestão da Bonificação 
por Resultados caberá ao representante da Secretaria Executiva 
de Gestão.

§ 3º Os membros da Comissão de Gestão da Bonificação 
por Resultados serão designados por portaria da Secretaria de 
Governo Municipal.

Art. 4º A Secretaria Executiva da Comissão de Gestão da 
Bonificação por Resultados será exercida pelo gabinete da Se-
cretaria Executiva de Gestão, cabendo-lhe, ainda, o correspon-
dente apoio administrativo e operacional, em especial:

I - preparar a pauta dos trabalhos de cada reunião da 
Comissão;

II - elaborar as atas das reuniões;
III - registrar a entrada e movimentação dos expedientes;
IV - codificar e arquivar, para consulta, os assuntos tratados 

nas reuniões;
V - promover o controle dos prazos;
VI - proceder à publicação das deliberações da Comissão;
VII - atender outras determinações da Comissão.
Art. 5º O período de avaliação das metas a que se referem 

o inciso I do artigo 2º deste decreto corresponderá ao ano civil.
Parágrafo único. Excepcionalmente, no ano de apresenta-

ção do Programa de Metas previsto no art. 69-A da Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo, o período de avaliação poderá 
ser inferior a 1 (um) ano, nos termos definidos pela Comissão 
de Gestão da Bonificação por Resultados.

Art. 6º Até 31 de março de cada ano, deverão ser infor-
mados à Comissão de Gestão da Bonificação por Resultados, 
para fins de cálculo e pagamento da Bonificação por Resulta-
dos - BR:

I - pela Secretaria Executiva de Planejamento e Entregas 
Prioritárias, os resultados alcançados por cada órgão no cum-
primento do Programa de Metas previsto no artigo 69-A daLei 
Orgânica do Município de São Paulo, tendo por base o período 
de avaliação que se encerrou;

II - por cada órgão ou ente, os resultados alcançados na 
avaliação de resultados de projetos ou atividades específicas, 
tendo por base o período de avaliação que se encerrou.

§ 1º Os resultados relativos ao período de avaliação, a que 
se refere § único do artigo 5º deste decreto, serão encaminha-
dos à Comissão de Gestão da Bonificação por Resultados, em 
até 30 (trinta) dias do término daquele período de avaliação.

§ 2º As informações serão consolidadas em planilhas-
-resumo, definidas pela Comissão de Gestão da Bonificação por 
Resultados, e encaminhadas via processo eletrônico.

§ 3º Os processos, expedientes ou documentos que com-
provem os resultados atestados deverão ser preservados pelos 
órgãos da administração direta, autarquias e fundações por, no 
mínimo, 5 (cinco) anos, caso outro prazo maior não seja defini-
do nas tabelas de temporalidade vigentes.

Art. 7º Caberá à Comissão de Gestão da Bonificação por 
Resultados, à vista das informações prestadas pela Secretaria 
Executiva de Planejamento e Entregas Prioritárias, pelos órgãos 
e entes, bem como das regras legais e regulamentares de 
regência, fixar o índice agregado de cumprimento de metas de 
cada órgão ou ente para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados – BR, relativa ao período de avaliação que se encer-
rou, até 30 de abril de cada ano.

Parágrafo único. Na hipótese do § único do artigo 5º deste 
decreto, o índice de cada órgão ou ente para fins de pagamento 
da Bonificação por Resultados - BR deverá ser fixado em até 
45 (quarenta e cinco) dias do término daquele período de 
avaliação.

Art. 8º O valor da Bonificação por Resultados – BR, ob-
servados os limites estabelecidos na Lei nº 17.224, de 2019, 
será calculado sobre 20% (vinte por cento) do somatório da 
retribuição mensal do agente público no período de avaliação, 
multiplicado pelo:

I - índice agregado de cumprimento de metas obtido pelo 
órgão da administração direta, autarquia ou fundação;

II - índice de dias de efetivo exercício.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do “caput” deste 

artigo, aplica-se aos órgãos da administração direta, autarquias 
e fundações que não sejam responsáveis pelo cumprimento de 
metas referidas no Programa de Metas, de que trata o artigo 
69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ou avaliação 
de resultados de projetos ou atividades específicas, a média 
dos índices agregados de cumprimento das metas, conforme 
critérios a serem estabelecidos pela Comissão de Gestão da 
Bonificação por Resultados.

§ 2º Consideram-se de efetivo exercício, para os fins do 
disposto no inciso II do “caput” deste artigo, os dias do período 
de avaliação em que o agente público tenha exercido regular-
mente suas funções, desconsiderada toda e qualquer ausência, 
à exceção das que se verificarem em virtude de férias, licença 
à gestante, licença-paternidade, licença por adoção ou guarda, 
licença-nojo, licença-gala, licença compulsória, licença por 
acidente de trabalho ou doença profissional e convocação para 
cumprimento de serviços obrigatórios por lei.

§ 3º Os agentes públicos lotados em órgão da administra-
ção direta, autarquia ou fundação do Município de São Paulo, 
cujo índice de cumprimento, em período de avaliação igual ou 
superior a 1 (um) ano, suplantar as metas globais definidas, 
poderão receber um adicional de até 20% (vinte por cento) do 
valor da Bonificação por Resultados – BR, na forma estabele-
cida em portaria a ser editada pela Comissão de Gestão da 
Bonificação por Resultados.

§ 4º A Bonificação por Resultados – BR será limitada ao 
montante global anual destinado ao seu pagamento, devendo 
os percentuais estabelecidos no “caput” e no § 3º deste artigo, 
se for o caso, serem proporcionalmente ajustados de forma a 
adequá-los a esse montante.

Art. 9º A Bonificação por Resultados - BR será paga, obser-
vadas as condições e vedações previstas na Lei nº 17.224, de 
2019, em parcela única:

I – no mês de junho do ano seguinte ao do término do 
período de avaliação, quando este for anual;

II - até o 3º (terceiro) mês seguinte ao do término do perío-
do de avaliação, quando este for inferior a 1 (um) ano.

§ 1º O pagamento dos agentes públicos ativos será proces-
sado pelo Departamento de Recursos Humanos, da Coordena-
doria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva de Gestão, 
da Secretaria de Governo Municipal, observados os índices 

IV - outras providências necessárias à adequação da despe-
sa e da receita à nova estrutura organizacional.

Parágrafo único. As alterações a serem efetuadas conforme 
o caput e incisos deste artigo deverão observar os limites da 
receita e despesa aprovados nesta Lei.

Art. 19. Eventuais saldos de dotações orçamentárias da 
Câmara Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo, que não venham a ser utilizados por essas 
entidades, poderão ser oferecidos como fontes para a abertura 
de créditos adicionais pelo Poder Executivo.

Art. 20. (VETADO)
Art. 21. (VETADO)
Art. 22. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 

dezembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 

2021

Altera os artigos 11 e 15 do Decreto nº 
59.164, de 27 de dezembro de 2019, que 
regulamenta a Lei nº 17.202, de 16 de 
outubro de 2019, que dispõe sobre a re-
gularização de edificações, condicionada, 
quando necessário, à realização de obras, 
nos termos da previsão do art. 367 do 
Plano Diretor Estratégico.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 11 e 15 do Decreto nº 59.164, de 27 

de dezembro de 2019, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 11. ......................................................................
...............
...................................................................................
............
§ 1º ............................................................................
..............
III - .............................................................................
............
...................................................................................
............
c) ficam dispensadas da apresentação de matrícula ou 
transcrição as edificações de pessoas jurídicas da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta instaladas em áreas 
públicas, destinadas a prestação de serviço público, 
concluídas até 31 de julho de 2014, desde que seja 
apresentado um dos seguintes documentos:
1 - Termo de Acordo de Protocolo de Intenções - TAPI;
2 - Termo de Permissão de Uso - TPU;
3 - Termo de Cessão de Uso;
4 - Termo de Transferência de Administração;
5 – Mandado de imissão na posse, expedido em ação 
expropriatória do imóvel;
....................................................................................
.....” (NR)
“Art. 15. ......................................................................
...............
...................................................................................
............
III - .............................................................................
............
...................................................................................
............
c) ficam dispensadas da apresentação de matrícula ou 
transcrição as edificações de pessoas jurídicas da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta instaladas em áreas 
públicas, destinadas a prestação de serviço público, 
concluídas até 31 de julho de 2014, desde que seja 
apresentado um dos seguintes documentos:
1 - Termo de Acordo de Protocolo de Intenções - TAPI;
2 - Termo de Permissão de Uso - TPU;
3 - Termo de Cessão de Uso;
4 - Termo de Transferência de Administração;
5 – Mandado de imissão na posse, expedido em ação 
expropriatória do imóvel;
....................................................................................
.....” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
dezembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 27 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.946, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021

Regulamenta a concessão da Bonificação 
por Resultados - BR, instituída pela Lei nº 
17.224, de 31 de outubro de 2019, aos 
agentes públicos municipais, na forma e 
condições que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Capítulo 
I da Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1º Os procedimentos administrativos para o cálculo e 

concessão da Bonificação por Resultados – BR, instituída pela 
Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019, aos agentes públicos 
em exercício nos órgãos e unidades da administração direta, 
nas autarquias e nas fundações do Município de São Paulo, 
ficam regulamentados de acordo com as disposições deste 
decreto.

Art. 2º Fica instituída a Comissão de Gestão da Bonificação 
por Resultados, de que trata o artigo 5º da Lei nº 17.224, de 
2019, órgão colegiado intersecretarial, de natureza deliberativa 
e consultiva, com as seguintes atribuições:

I - fixar os critérios de apuração e a avaliação dos indica-
dores globais e das respectivas metas referidas no Programa de 
Metas previsto no artigo 69-A da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo, para fins de pagamento da Bonificação por Resul-
tados – BR;

II - definir anualmente o montante global anual, observada 
a disponibilidade orçamentária, a ser alocado para o pagamen-
to da Bonificação por Resultados – BR;

III – divulgar o limitador orçamentário que incidirá sobre o 
resultado da aplicação dos percentuais estabelecidos no “ca-
put” e no § 3º do artigo 8º deste decreto, para fins de cumpri-
mento do disposto no § 1º do artigo 8º da Lei 17.224, de 2019;

X - destinados a suprir insuficiências nas dotações decor-
rentes da aplicação do art. 19 desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento do 
grupo de natureza de despesa de pessoal poderão ser remane-
jados para outras despesas, desde que, comprovadamente, os 
eventos que subsidiaram a previsão da despesa de pessoal não 
se concretizem.

Art. 9º Fica o Poder Executivo, observadas as normas de 
controle e acompanhamento da execução orçamentária, com a 
finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada 
nesta Lei, autorizado a remanejar recursos entre despesas de 
mesmo grupo alocadas em atividades, projetos e operações 
especiais de um mesmo programa, sem onerar o limite estabe-
lecido no art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Fica a critério do Poder Executivo autorizar 
a abertura de créditos adicionais suplementares, mediante por-
taria dos respectivos Titulares dos Órgãos, exclusivamente para 
os casos em que o elemento de despesa a ser suplementado ou 
anulado seja da mesma atividade, modalidade de aplicação e 
fonte, com a devida justificativa.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação, 
superávit financeiro ou produto de operações de crédito auto-
rizadas nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Parágrafo único. O excesso de arrecadação ou superávit 
financeiro de recursos legalmente vinculados a finalidade es-
pecífica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto 
de sua vinculação, conforme previsto no parágrafo único do art. 
8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. Ficam a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo e 
o Tribunal de Contas do Município de São Paulo, observadas as 
normas de controle e acompanhamento da execução orçamen-
tária, com a finalidade de facilitar o cumprimento da programa-
ção aprovada nesta Lei, autorizados a suplementar, mediante 
ato próprio, sem onerar o limite estabelecido no art. 7º desta 
Lei, as dotações dos respectivos Órgãos e Fundos Especiais, 
desde que os recursos para cobertura sejam provenientes de 
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias no âmbito 
de cada entidade, conforme estabelece o inciso II do art. 27 da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.

§ 1º Poderão ser criadas novas estruturas de natureza de 
despesa (categoria econômica, grupo, modalidade e elemento 
de despesa) e fontes de recurso dentro de cada projeto ou 
atividade, nas suplementações eventualmente realizadas nos 
termos do caput.

§ 2º As entidades referidas no caput deste artigo ficam 
autorizadas, mediante ato próprio, a abrir créditos adicionais 
suplementares às dotações dos respectivos Fundos Especiais 
à conta de excesso de arrecadação ou superávit financeiro no 
seu âmbito, conforme previsto no parágrafo único do art. 8º da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, sem 
onerar o limite estabelecido no art. 7º desta Lei.

§ 3º Sem prejuízo da adequação de que trata o caput deste 
artigo, ficam a Câmara Municipal de São Paulo e o Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo autorizados a transpor, rema-
nejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária e em créditos 
adicionais.

Art. 12. As entidades da Administração Indireta ficam au-
torizadas a, por ato próprio, abrir créditos adicionais suplemen-
tares em suas dotações, até o limite de 10% (dez por cento), 
calculado sobre o total da despesa fixada para cada uma delas 
nos termos do disposto no art. 4º desta Lei.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, a cada entidade, as dispo-
sições previstas no § 1º, do art. 7º, no art. 8º e no caput do art. 
9º desta Lei.

§ 2º A abertura dos créditos previstos no caput deste artigo 
será precedida de análise da Secretaria à qual a entidade esteja 
vinculada e ratificada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Seção V
Das Disposições Finais
Art. 13. Para efeito do disposto no art. 9º da Lei Comple-

mentar Federal nº 101, de 2000, serão preservadas, prioritaria-
mente, as dotações que atendam os critérios estabelecidos no § 
2º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 (Lei nº 
17.595, de 10 de agosto de 2021).

Art. 14. Os compromissos assumidos pelas unidades deve-
rão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, em 
especial àqueles de natureza continuada.

Parágrafo único. Eventuais despesas realizadas sem a 
devida cobertura orçamentária deverão ser objeto de apuração 
de responsabilidade, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 
41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 (Lei nº 17.595, 
de 2021).

Art. 15. Os órgãos aos quais estejam vinculadas entidades 
da Administração Indireta deverão acompanhar efetivamente 
as respectivas atividades e, em especial, coordenar o uso dos 
recursos autorizados nesta Lei.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta, 
incluindo as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, publicarão, no respectivo sítio na internet, 
em até 30 (trinta) dias, as receitas e despesas do mês anterior 
de forma detalhada.

Art. 16. Para cumprir o Programa de Trabalho estabelecido 
nesta Lei, os órgãos orçamentários da Administração Direta 
e Indireta poderão delegar competência entre si por meio de 
Nota de Transferência.

§ 1º A unidade cedente permanecerá responsável pelo 
mérito do Programa de Trabalho e a unidade executora pela 
respectiva execução orçamentária, com base nas normas de 
licitação em vigor.

§ 2º A transferência financeira na modalidade de aplicação 
91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, 
Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal, também 
poderá ser utilizada, mediante despacho decisório do titular do 
órgão cedente, declarando expressamente a delegação.

Art. 17. Durante a execução orçamentária, mediante con-
trole interno, deverão ser identificados e avaliados os compo-
nentes de custos das ações, para dimensionar se os recursos 
orçamentários disponíveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas.

§ 1º Sempre que a despesa pública puder ser executada 
com recursos vinculados, sua utilização deverá preceder a dos 
recursos livres do Tesouro Municipal.

§ 2º Os recursos correspondentes às outras fontes que não 
os da fonte livre do Tesouro Municipal deverão ser aplicados 
plenamente, com o acompanhamento e orientação das áreas 
centrais de orçamento, de finanças e dos negócios jurídicos, 
quando necessário, minimizando-se eventuais restituições e 
sanções.

Art. 18. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover a adequação necessária das dotações orçamentárias 
constantes dos Anexos e Volumes desta Lei, para adaptá-las às 
alterações pertinentes da Lei nº 17.433, de 29 de julho de 2020, 
podendo, para tanto:

I - criar e remanejar dotações, projetos, atividades e ope-
rações especiais, de uma unidade orçamentária para outra, em 
consequência de modificações de denominações institucionais, 
fusão, cisão, extinção ou criação de órgãos e entidades, trans-
ferências de atribuições de uma unidade para outra, inclusive 
procedendo a sua adaptação nos códigos das unidades cons-
tantes da nova estrutura;

II - transferir receitas de uma unidade orçamentária para 
outra;

III - destinar recursos disponíveis de unidades extintas e/
ou modificadas à unidade que recebeu nova atribuição ou 
acrescentá-los à reserva de contingência de recursos ordinários 
do Tesouro Municipal;




